PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 36/2026

Os Vereadores abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indicam à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Prata – RS, que seja elaborado e encaminhado para apreciação do Plenário um Projeto de Resolução que institua a Procuradoria da Mulher no âmbito do Poder Legislativo Municipal, conforme modelo que segue em anexo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo incentivar a criação da Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Nova Prata, órgão que tem como finalidade fortalecer as ações institucionais voltadas à defesa dos direitos das mulheres, bem como ampliar os mecanismos de acolhimento, encaminhamento e acompanhamento de denúncias relacionadas à violência e à discriminação de gênero.

A Procuradoria da Mulher é um importante instrumento de apoio às políticas públicas voltadas às mulheres, contribuindo para a promoção da igualdade de direitos, o enfrentamento à violência e o fortalecimento da participação feminina na política e na sociedade.

Diversas Câmaras Municipais e Assembleias Legislativas já implantaram a Procuradoria da Mulher, reconhecendo sua relevância como espaço institucional de escuta, orientação e articulação com os órgãos responsáveis pela proteção dos direitos das mulheres.

Diante da importância do tema, os Vereadores signatários sugerem à Mesa Diretora a elaboração do Projeto de Resolução que institui a Procuradoria da Mulher, conforme modelo apresentado em anexo, para que a matéria possa ser apreciada pelo Plenário desta Casa Legislativa.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº

Dispõe sobre a Criação da Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Nova Prata/RS, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica criada a Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Nova Prata/RS;

Parágrafo único. A Procuradoria da Mulher, é órgão independente, que contará com o suporte técnico de toda a estrutura da Câmara Municipal.

Art. 2º. A Procuradoria da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora da Mulher e um procurador-Adjunto, eleito pelo plenário do Legislativo, a cada 1 (um) ano, no início do ano legislativo.

§ 1º. O mandato da Procuradora da Mulher acompanhará a periodicidade da eleição da Mesa Diretora.

Art. 3º. Compete à Procuradoria da Mulher zelar pela participação mais efetiva das mulheres nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal e ainda:

I – Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violências e discriminação contra a mulher;

II – Fiscalizar e acompanhar a execução de programas do Governo Municipal, que visem à promoção da igualdade de gênero, assim como a implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;

III – cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres;

IV – Promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca de seu déficit de representação na política, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídios às Comissões Câmara Municipal.

Art. 4º. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria da Mulher terá divulgação pelo órgão da Câmara Municipal.

Art. 5º. Suplente de Vereador que assumir o mandato em caráter provisório não poderá ser escolhido para a Procuradoria da Mulher.

Art. 6º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com a nomeação imediata do Procurador.

                                   Nova Prata/RS, 06 de março de 2026. 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº

Colenda Câmara,
Nobres Colegas,
Justifica-se o presente Projeto de Resolução, com o objetivo de criar a Procuradoria Especial da Mulher, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, tendo como missão principal de zelar pelos direitos das mulheres, bem como ajudar na fiscalização, controle e incentivo, criando mecanismos de empoderamento, em especial nas situações de desigualdade de gênero, prezando sempre pelo respeito à dignidade da pessoa humana e à diversidade em uma busca permanente pela universalização dos direitos humanos.

O objetivo é combater todas as formas de violência e discriminação contra as mulheres, representando as munícipes Pratenses, recebendo denúncias de violência contra mulheres e encaminhando-as aos órgãos competentes. Ainda, tem por objetivo de trabalhar em favor da aprovação e criação de leis que venham a ampliar os direitos já conquistados.

A Procuradoria Especial da Mulher, ainda, tem por objetivo cooperar com os organismos para a implementação de políticas públicas para as mulheres, além de fomentar cursos, pesquisas, seminários e palestras sobre a violência e a discriminação contra a mulher, e também discute o papel da mulher na política, cada vez mais latente, mas que ainda sofre muito com o preconceito dentro do meio político.

O trabalho é no formato de uma grande rede, que envolve vários setores, necessitando de investimentos e especialização de atendimento.

Considerando os motivos expostos acima, pedimos o apoio dos Nobres Pares para criar na Câmara Municipal de Nova Prata, a Procuradoria Especial da Mulher, somando forças à luta contra a violência sofrida diariamente pela mulher.

